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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "'Prof• ludlth de Ollvelra Garcez'" 

Sa 1 Bta.rlll Munlclpal de &avemo e Neg6clos Jurldlcas 

DECRETO Nº 4.284 DE 11 DE OUTUBRO DE 2002 

Diapãe sabnl a abel1uta da Cnldllo Adicional, 
&pecial, para os lfns qua eapaclllca. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito do Municlpio de Assis, Estado de Siio 
Paulo, no uso da suas atribuiçõas lagaia, autorizado pala Lei Municipal n• 4.236, de 11 de oulubro de 
2002, 

8. 
8.1 
08.243.00122.170 
33.50.43 

Art 2". 

Art3°. 

DECRETA: 

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual do 
M1.11iclpio, um Cr*lito Adicional Espacial, nas termas do artigo 41, inciso li. de 
Lei Federal 4.320, de 17 de março da 1.984, no valor de RS 23.100.00 (vinta a 
tres mi e cem reais), demonstrado pelas codlftca90e& local a, as institucionais 
da fUncional programilica e da catagorla econõmlca, ababco especificadas· 

SECRETARIA MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CASA DA MENINA "SÃO FRANCISCO DE ASSIS" 
Subvenções Sociais .................................... . . . ............... ........... ... RS 23.100.00 

Os recursas para atender a abertura do crédito adicional aspeçial da dotaçio 
acima no valor de RS 23. 100,00 (vinte a três mil a oem reais), 98lão os 
provenientes do e11Cesso de anacadaçAo, nos tarmos do diaposto no inciso li. 
do parigrafo 1 •. do artigo 43, da Lai 4.320, da 17 da março da 1.g64. que serio 
transferidos pelo CONDECA - Conselho Estadual doa Diraitoa da Criança e do 
Adolescente . 

Eslll DecralD entrarl em vigor na data da sua publcaçlo, revogadas as 
disposlçõas am contnirio. 

Prefeitura Municipal da Aesill, em 11 de outubro da 2002. 

, -----�· ·-
________ _, 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
Pr9'ello Municipal 

!R1511AA LIMA 

os 
1 de outubro de 2002 . 

mo a Neg6cloe Jurldlcos 


